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CONTRATO DE FORNECIMENTO  
 

CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE NOTEBOOK,  
CONFORME TERMO DE REFERENCIA, QUE 
CELEBRAM ENTRE SÍ, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
E A EMPRESA ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA, 
CONFORME LICITAÇÃO, REGISTRADA NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O N.º 
09/2021, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
HOMOLOGADA EM 06 DE ABRIL DE 2021. 

 
PREÂMBULO 
 
O Município de Santa Maria, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, sob o 
número 88.488.366/0001-00, estabelecido à Rua Venâncio Aires, n.° 2277, nesta cidade, 
representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Jorge Cladistone Pozzobom, 
doravante denominado Contratante, e de outro lado a empresa ATHENAS AUTOMAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.425.676/0003-51, doravante denominada 
Contratada,neste ato representada pelo Sr. André Felipe Henkin, inscrito no Registro Geral sob 
o n.º 6026394376 e no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 418.019.540-20, resolvem 
celebrar o presente contrato para a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira, em 
conformidade com Lei Federal de Licitações n.º 8666/93, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto 
Municipal n.º 071/2015, de 03 de agosto de 2015, bem como de acordo com as cláusulas e 
condições expostas na Ata de Registro de Preços e condições que seguem expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de notebook conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação, e de acordo com o 
exposto a seguir:  
 
Lote Item Quant. Unid. Cód. Descrição Marca Preço 

Unitário Preço Total 

1 4 2 UN 33207 

Notebook, 
conforme 
Termo de 

Referência. 

LENOVO R$ 5.125,00 R$ 10.250,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O objeto deste contrato deverá estar de acordo com as condições e 
características contidas no Processo Licitatório n.º 59/2021, Pregão Eletrônico n.º 09/2021 e 
seus anexos, Empenho n.º 17360/2021, com a proposta da Contratada, com a legislação 
vigente, com as cláusulas da Ata de Registro de Preços, com as cláusulas deste instrumento 
contratual e demais legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 10.250,00 (dez mil duzentos e 
cinquenta reais), entendido este, como justo e suficiente para a total execução do 
especificado na Cláusula Primeira deste instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta do seguinte recurso financeiro 
da Secretaria de Município de Desenvolvimento Social: 
 



 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS 
 
 

 
               Contrato n° 408/2021                                                                                        Parecer Jurídico nº 84/PGM/2021 

Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS 
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3921.7062 · E-mail: contratos.pmsm@yahoo.com.br 

www.santamaria.rs.gov.br 

Solicitação de Compra n°  41/2021; 
Projeto/Atividade: 2049; 
Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.41; 
Recurso: 1. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal 
nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
 
§1.º De acordo com a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniência das condições 
de mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como listas de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias-primas, notas fiscais ou de outros documentos 
julgados necessários, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, protocolado na 
Superintendência de Compras e Licitações. 
 
§2.º No entanto, na ocorrência do parágrafo primeiro, fica assegurado aos demais classificados 
a oportunidade de manifestação quanto a hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro, na 
qual, diante dos novos preços propostos, poderá o 1º colocado perder sua posição. 
 
§3.º Independentemente de solicitação da detentora da Ata de Registro de Preços a 
Administração poderá a qualquer tempo, rever, reduzindo os preços registrados, de 
conformidade com pesquisa de mercado ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado atacadista. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias consecutivos do recebimento da Nota Fiscal 
pelo fiscal do contrato. Para tanto a referida fatura deverá estar devidamente visada pelo 
responsável da Secretaria requisitante e entregue em até 10 dias para a Secretaria de 
Município de Finanças.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL, PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E GARANTIA  
 
A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias úteis do recebimento da Nota de 
Empenho, no setor de Almoxarifado Central, localizado na BR 158, Nº 545-b, bairro Boi Morto, 
Santa Maria -RS. O horário para recebimento é das 07h30min – 11h30min. 
 
§1.º As despesas decorrentes de transporte, seguro e demais encargos e tributos competem, 
exclusivamente, a Contratada. 
 
§2.º Os equipamentos deverão ser entregues em perfeito estado. Sendo constatada qualquer 
irregularidade, o fornecedor deverá entregar nova remessa dentro das condições ideais, cujo 
prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e imediatamente comunicado 
à Secretaria de Município para que sejam adotadas as sanções cabíveis.  
 
§3.º A não substituição dos equipamentos em desacordo dentro do prazo estipulado, será 
considerado como não entregue, estando sujeita à multa conforme prevê o item 23.1 do Edital. 
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§4.º A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Santa Maria poderão ser realizados testes 
para verificação da conformidade dos produtos com as especificações constantes do Edital e 
da proposta da Contratada. 
 
§5.º Caso sejam consideradas insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de 
Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, 
os materiais serão rejeitados, devendo ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, quando se realizarão novamente as verificações de regularidade do produto. 
 
§6.º Caso os materiais não sejam substituídos ou não sejam refeitos no prazo estabelecido no 
subitem anterior, ou caso os novos materiais também sejam rejeitados, estará a Contratada 
incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções legais previstas. 
 
§7.º Os custos para que sejam substituídos os materiais rejeitados correrão exclusivamente a 
expensas da Contratada. 
 
§8.º O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, dentro do prazo de garantia. 
 
§9.º O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
§10.º A garantia mínima será de 12 meses do aceite definitivo do produto.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 
 
A Administração Pública Municipal designará os servidores para efetuar a fiscalização da 
entrega do material e a gestão do Contrato por meio de ato administrativo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Deverá ser encaminhada cópia do ato administrativo da designação do 
fiscal e gestor para o Setor de Contratos da Secretaria de Município de Finanças, em até 05 
(cinco) dias da data de emissão. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 
Dos direitos e obrigações da Contratada e Contratante: 
 
§1º Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 
no Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
 
a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação; 
b) Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
c) Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 
boa técnica; 
d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
e) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos; 
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f) Entregar o objeto a ser contratado, conforme convencionado, sem qualquer outro encargo 
ou despesa para o Contratante; 
g) Se for o caso, a Contratada deverá fornecer informações contendo nome completo, CPF, 
cargo ou atividade exercida, lotação e local de exercício dos empregados na Contratante, para 
fins de divulgação na internet; 
h) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 
ao cumprimento do ajuste a ser firmado; 
i) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
Contratante; 
j) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência da Contratante, inclusive por danos causados a terceiros; 
k) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e tributários resultantes da 
adjudicação deste processo licitatório; 
m) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor. 

 
§2° Caberá a Contratante, sem prejuízo das demais disposições inseridas no Edital e 
daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
 
a) Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência, exigindo presteza na 
execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 
b) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução do objeto; 
c) Impedir que terceiros executem o objeto do Edital; 
d) Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
e) Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
A Contratada reconhece os direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no art. 77 e seguintes, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
Este contrato poderá ser rescindido: 
 
a) Unilateralmente do Contratante, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei 
Federal n.º 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para o Contrantante;  
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão deste contrato implicará em retenção de créditos 
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao Contratante, na forma que 
o mesmo determinar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
As sanções administrativas serão disciplinadas da seguinte forma: 
 
§1.º Na hipótese de descumprimento parcial ou total da Detentora da ata do RP das 
obrigações contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o 
Município poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta 
cometida, as seguintes sanções: 
 
I - Advertência formal, por intermédio do setor competente, quando ocorrer o 
descumprimento de exigências editalícias ou de cláusulas da ata do RP que não justifiquem a 
aplicação de penalidade mais grave. 
 
II - Multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do item por dia 
de atraso injustificado ou por inobservância de qualquer obrigação assumida no presente 
instrumento: 
 
a) O atraso na entrega do material sujeitará a Detentora da ata do RP ao pagamento de multa 
no percentual acima, por dia de atraso, até o limite máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do item, sem prejuízo das demais sanções previstas neste instrumento; 
b) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 
compensatório, e a sua cobrança não isentará a Detentora da ata do RP da obrigação de 
indenizar eventuais perdas e danos; 
c) A multa aplicada a Detentora da ata do RP e os prejuízos causados à Prefeitura Municipal 
de Santa Maria serão deduzidos de qualquer crédito a que tenha direito a Detentora da ata do 
RP, cobrados diretamente ou judicialmente. 
 
III - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item no caso de inexecução parcial 
e 10% (dez por cento) sobre o valor total do item, no caso de inexecução total do objeto 
contratado. 
 
IV - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, por período a ser 
definido na oportunidade, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite 
legal de 24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo da aplicação de multa, podendo ser aplicada 
quando: 
 
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
b) recusa injustificada em retirar o pedido de compra ou documento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria; 
c) reincidência de descumprimento das obrigações assumidas no contrato acarretando 
prejuízos para a Prefeitura de Santa Maria, especialmente aquelas relativas às características 
dos bens/serviços, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 
d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
e) irregularidades que acarretem prejuízo à Prefeitura de Santa Maria, ensejando frustração 
deste contrato ou impedindo a realização de ato administrativo por parte do Município de Santa 
Maria; 
f) prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Maria; 
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g) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em 
função da natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo de multas incidentes. 
 
§2º A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO A ATA DE RP E AO EDITAL 
 
Este Contrato fica vinculado aos termos da proposta da Contratada, a Ata de Registro de 
Preços e Edital de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria – RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, aos 09 dias 
do mês de novembro do ano de 2021.  
 
 
 
 

JORGE CLADISTONE POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

Contratante. 
 
 
 

 
ANDRÉ FELIPE HENKIN  
Athenas Automação Ltda  

Contratada. 
 

  


